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1. MANDADO DE SEGURANÇA N.º 0803123-85.2021.8.10.0000 – SÃO LUÍS

Impetrantes: SERVI-PORTO  (SERVIÇOS  PORTUÁRIOS)  LTDA,  LINA  ROSA  GARCIA
NEVES e ESPÓLIO DE NEMÉSIO BRANDÃO NEVES

Advogado: Antônio Fernandes Cavalcante Júnior (OAB/MA 6843)

Impetrado: GOVERNADOR DO ESTADO DO MARANHÃO

Litisconsorte passivo: ESTADO DO MARANHÃO

Procurador: Vanderley Ramos dos Santos

Relator: Desemb. GERVÁSIO PROTÁSIO DOS SANTOS JÚNIOR

Julgamento Iniciado

Parecer ministerial: Denegação da segurança.

Sustentação oral: Dr. Antônio Fernandes Cavalcante Júnior (Impetrante) e Dr. Túlio Simões (Impetrado).

Pedido de vista: Desembargador JOSÉ JORGE FIGUEIREDO DOS ANJOS.

Voto do Relator (16): Denegação da segurança.

Acompanharam  o  voto  do  Relator:  Desembargadores  SEBASTIÃO  JOAQUIM  LIMA  BONFIM,
RAIMUNDO MORAES BOGÉA, JOSÉ GONÇALO DE SOUSA FILHO, JOSEMAR LOPES SANTOS,
TYRONE JOSÉ SILVA, JOSÉ DE RIBAMAR CASTRO, RICARDO TADEU BUGARIN DUAILIBE,
RAIMUNDO JOSÉ BARROS DE SOUSA, VICENTE DE PAULA GOMES DE CASTRO, JOSÉ LUIZ
OLIVEIRA DE ALMEIDA, LOURIVAL DE JESUS SEREJO SOUSA, NELMA CELESTE SOUZA SILVA
SARNEY COSTA, CLEONES CARVALHO CUNHA, ANTONIO PACHECO GUERREIRO JÚNIOR e
ANTONIO FERNANDO BAYMA ARAUJO. 

Aguardando: Desembargador LUIZ GONZAGA ALMEIDA FILHO.

Não  participaram  da  primeira  sessão:  Desembargadores  MARIA  DAS  GRAÇAS  DE  CASTRO
DUARTE MENDES e JAMIL DE MIRANDA GEDEON NETO.

Impedimento: Desembargador JOSÉ JOAQUIM FIGUEIREDO DOS ANJOS (art. 50 do RITJMA).

https://drive.google.com/file/d/1sozfKDdng08D3wdvU-hoPfh65gsvN01X/view?usp=sharing
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2.  EMBARGOS  DE  DECLARAÇÃO  NO  AGRAVO  INTERNO  NA  SUSPENSÃO  DE
LIMINAR N.º 0818706-13.2021.8.10.0000
Embargante: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO MARANHÃO

Procurador-Geral de Justiça: Eduardo Jorge Hiluy Nicolau

Embargado: MUNICÍPIO DE PINDARÉ-MIRIM/MA

Procuradora-Geral
do Município:

Alessandra Maria V. F. Cunha Hermano (OAB/MA 9979)

Interessada: ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL SECCIONAL MARANHÃO

Advogados: Kaio Vyctor  Saraiva Cruz (Presidente -  OAB/MA 12011),  Valdenio No-
gueira Caminha (Procurador-Geral – OAB/MA 5835) e Marcelo José Lima
Furtado (Assessor Jurídico – OAB/MA 9204)

Relator para acórdão: Desemb. JOSÉ JORGE FIGUEIREDO DOS ANJOS

Relator/Presidente: Desemb. PAULO SÉRGIO VELTEN PEREIRA

Julgamento Adiado a pedido do Relator

Impedimento: Desembargador JOSÉ JOAQUIM FIGUEIREDO DOS ANJOS (art. 50 do RITJMA).

3. MANDADO DE SEGURANÇA N.º 0803442-53.2021.8.10.0000 – SÃO LUÍS

Impetrantes: IGOR VILELA ROCHA, IGOR FRANCISCO DOS SANTOS, ISAAC
RODRIGUES  SILVA,  ISAIAS  COSTA  E  COSTA  e  THALISSON
SOUSA CHAGAS

Advogada: Ana Carina Saraiva Castro (OAB/MA 15899)

Impetrados: GOVERNADOR DO ESTADO DO MARANHÃO, SECRETÁRIA DE
GESTÃO, PATRIMÔNIO e ASSISTÊNCIA DOS SERVIDORES – SE-
GEP e COMANDANTE-GERAL DA POLÍCIA MILITAR DO MARA-
NHÃO

Litisconsorte passivo: ESTADO DO MARANHÃO

Procurador: Oscar Lafaiete de Albuquerque Lima Filho

Relator: Desemb. CLEONES CARVALHO CUNHA

Julgamento Não iniciado

Parecer ministerial: Denegação da segurança.

https://drive.google.com/file/d/1J9aWUvjI_iKpx_ZHSp3EweqpN9L2sKKH/view?usp=sharing
https://drive.google.com/file/d/1wY2Dc5-bPWQIvlpedRPOYwv_HhOO1gID/view?usp=sharing
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4. MANDADO DE SEGURANÇA N.º 0807876-51.2022.8.10.0000 – SÃO LUÍS

Impetrante: MAÍZA GISELE MENDES BARROS

Advogado: Maíza Gisele Mendes Barros, em causa própria (OAB/PI 17071)

Impetrados: PRESIDENTE DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO MARA-
NHÃO e FUNDAÇÃO CENTRO ESTADUAL DE ESTATÍSTICAS, PESQUI-
SAS e FORMAÇÃO DE SERVIDORES PÚBLICOS DO ESTADO DO RIO DE
JANEIRO – FUNDAÇÃO CEPERJ

Procurador-Geral  da
Assembleia:

Tarcísio Almeida Araujo (OAB/MA 9516)

Litisconsorte passivo: ESTADO DO MARANHÃO

Procurador: Daniel Blume de Almeida

Relator: Desemb. CLEONES CARVALHO CUNHA

Julgamento Não iniciado

Parecer ministerial: Concessão da segurança.

5.  AGRAVO INTERNO NA SUSPENSÃO DE LIMINAR N.º 0802942-50.2022.8.10.0000  – SÃO
LUÍS
Agravante: ISMAEL DE SOUZA FONSECA

Advogados: Allan Gustavo de Sousa Ferreira (OAB/MA 5923), Rodrigo Pereira Furtado Ribeiro
(OAB/MA 18800) e Leonardo Silva Gomes Pereira (OAB/MA 14295)

Agravado: ESTADO DO MARANHÃO

Procurador: Jorge Diego Silva de Mendonça

Relator/Presidente: Desemb. PAULO SÉRGIO VELTEN PEREIRA

Julgamento Não iniciado

https://drive.google.com/file/d/1nVys5Kn-rKkIeictsEYn7j2h3xoFGZIS/view?usp=sharing
https://drive.google.com/file/d/1FI_XTnY88j2HqvkTYbG3pbpIOe7DFehK/view?usp=sharing

